
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TEREZINHA 

PORTARIA Nº 270 /2025 

EMENTA: Constitui Comissão Especial Executora da 

Seleção Simplificada para Contratação Temporária de 

Pessoal, para atuar na Secretaria Municipal de Educação 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEREZINHA, no uso de suas atribuições legais, notadamente 

as previstas na Lei Orgânica do Município de Terezinha-PE e: 

CONSIDERANDO a insuficiência de servidores públicos efetivos para o exercício das 

atividades na Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO que as referidas atividades revelam-se essenciais e urgentes ao efetivo e 

satisfatório desempenho de funções precípuas da administração pública municipal; 

CONSIDERANDO que a necessidade impõe a constituição de Comissão Especial, compost: 

por diversos setores da Administração Pública Municipal, para a regular execução de 

processo seletivo simplificado. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Constituir Comissão Especial executora de Seleção Simplificada para Contratação 

Temporária de Pessoal, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. A Comissão constituída no caput deste artigo ficará responsável pela 

execução de processo, compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à 

sua realização, desde a confecção de edital, da inscrição até a divulgação dos candidatos. 

Art. 2º - A comissão será integrada pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

1- 1. Soraya Lucio Silvestre e Silva 

2- Adriana Henrique Alves Pereira 

3- Cizeleide Indcio da Silva 
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Art. 32 - Os membros da comis
são ficardo responsaveis por t

oda a logistica de execugdo de
 

eventos e processos de seleção: a
valiagdo curricular, convocação, di

vulgagdo de resultados e 

julgamento de recursos; podendo convocar 
para auxilia-los no processo de execugao 

curricular, outros servidores pu
blicos municipais e/ou técnico

s de referéncia da rede publica
 

de ensino com comprovada ca
pacidade técnica. 

paragrafo único. Podera ser co
ntratada uma equipe técnica e

specializada para orientar e ou
 

executar o processo. 

Art. 42 - As decisões, julgamen
tos e demais deliberagdes da 

Comissão, dar-se-3o de forma 

colegiada, por maioria simples
. 

Art. 52 - Cada Edital rege o processo 
de seleção simplificada, dispo

ndo de forma analitica 

todo o seu processamento, 
os €asos por ventura omissos

, deverdo ser decididos em 

consonancia com a Legislação
 Municipal, a Constituicao Fed

eral e demais dispositivos leg
ais 

aplicaveis. 

Art. 62 - Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicagd

o no local de costume, ficando 

revogadas as disposigdes em con
trario. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNI
CIPIO DE TEREZINHA, em 29 de d

ezembro de 2025. 

Prefeito
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